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1. Questão  
 
Qual a definição do processo de emissão de CT-e de Substituição e de Anulação? É possível substituir um CT-e sem anulá-lo, em 
quais situações? 
 
 
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente  
 
As dúvidas estão baseadas no Ajuste SINIEF 9/07 que institui o conhecimento de transporte eletrônico e no Manual do contribuinte 
do CT-e. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
Para podermos analisar esta questão, precisamos esclarecer as situações utilizadas para a emissão de documentos fiscais de 
anulação e substituição do CT-e. 
 

3.1 Ajuste SINIEF 9/07 
 
 

[...] 
 
Cláusula décima sétima Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de 
transporte, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido em cada unidade 
federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado: 
Redação anterior dada ao caput da cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 04/09, efeitos 
de 01.05.09 a 31.08.16. 
Cláusula décima sétima Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de 
transporte de cargas, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido em cada 
unidade federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado: 
Nova redação dada aos incisos I e II da cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 04/09, efeitos 
a partir de 01.05.09. 
I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS: 
a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores totais do serviço e do 
tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição 
de serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro, os valores 
anulados e o motivo, podendo consolidar as informações de um mesmo período de 
apuração em um único documento fiscal, devendo a primeira via do documento ser 
enviada ao transportador; 
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Título do documento b) após receber o documento referido na alínea "a", o transportador deverá emitir um CT-
e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão "Este 
documento substitui o CT-e número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)"; 
II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS: 
a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão do CT-
e emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo consolidar as informações de 
um mesmo período de apuração em uma ou mais declarações; 
b) após receber o documento referido na alínea "a", o transportador deverá emitir um CT-
e de anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos 
valores totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação 
de valor relativo à prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e 
emitido com erro e o motivo; 
c) após emitir o documento referido na alínea "b", o transportador deverá emitir um CT-e 
substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão "Este 
documento substitui o CT-e número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)”; 
Acrescido o inciso III à cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 10/16, efeitos a partir 
de 01.09.16. 
III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II poderá ser utilizado o 
seguinte procedimento: 
a) o tomador registrará o evento XV da cláusula décima oitava-A; 
b) após o registro do evento referido na alínea “a”, o transportador emitirá um CT-e de 
anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos valores 
totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de 
valor relativo à prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido 
com erro e o motivo; 
c) após a emissão do documento referido na alínea "b", o transportador emitirá um CT-e 
substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão "Este 
documento substitui o CT-e número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)". 
Nova redação dada aos §§ 1º, 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 
04/09, efeitos a partir de 01.05.09. 
§ 1º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento 
previsto nesta cláusula somente após a emissão do CT-e substituto, observada a 
legislação de cada unidade federada. 
§ 2º Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo tomador 
contribuinte do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso II do caput, 
substituindo-se a declaração prevista na alinea “a” por documento fiscal emitido pelo 
tomador que deverá indicar, no campo "Informações Adicionais", a base de cálculo, o 
imposto destacado e o número do CT-e emitido com erro. 
§ 3º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de correção 
mediante carta de correção ou emissão de documento fiscal complementar. 
§ 4º Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e de 
anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados. 
Nova redação dada aos §§ 5º e 6º da cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 10/16, 
efeitos a partir de 01.09.16. 
§ 5º O prazo para autorização do CT-e de anulação assim como o respectivo CT-e de 
Substituição será de 60 (sessenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e 
a ser corrigido. 
§ 6º O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do registro de um 
dos eventos citados no inciso III alínea “a” será de 45 (quarenta e cinco) dias contados 
da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 
Acrescidos os §§ 5º e 6º à cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 26/13, efeitos de 01.02.14 
a 31.08.16. 
§ 5º O prazo para emissão do documento de anulação de valores será de sessenta dias 
contados da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 
§ 6º O prazo para emissão do CT-e substituto será de noventa dias contados da data da 
autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 
Acrescido o § 7º à cláusula décima sétima pelo Ajuste SINIEF 10/16, efeitos a partir de 
01.09.16. 
§ 7º O tomador do serviço não contribuinte, alternativamente à declaração mencionada 
no inciso II alínea “a”, poderá registrar o evento relacionado no inciso III alínea “a”. 
Cláusula décima sétima-A Para a alteração de tomador de serviço informado 
indevidamente no CT-e, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido em 
cada unidade federada, deverá ser observado: 
I - o tomador indicado no CT-e original deverá registrar o evento XV do § 1º da cláusula 
décima oitava-A; 
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II - após o registro do evento referido no inciso I, o transportador deverá emitir um CT-e 
de anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos 
valores totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação 
de valor relativo à prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e 
emitido com erro e o motivo; 
III - após a emissão do documento referido no inciso II, o transportador deverá emitir um 
CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão "Este 
documento substitui o CT-e “número” de “data” em virtude de tomador informado 
erroneamente". 
§ 1º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento 
previsto nesta cláusula somente após a emissão do CT-e substituto, observada a 
legislação de cada unidade federada. 
§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de correção 
mediante carta de correção ou emissão de documento fiscal complementar. 
§ 3º Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e de 
anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados. 
§ 4º O prazo para registro do evento citado no inciso I do caput desta cláusula será de 
quarenta e cinco dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 
§ 5º O prazo para autorização do CT-e substituto e do CT-e de Anulação será de sessenta 
dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 
§ 6º O tomador do serviço do CT-e de substituição poderá ser diverso do consignado no 
CT-e original, desde que o estabelecimento tenha sido referenciado anteriormente como 
remetente, destinatário, expedidor ou recebedor. 
§ 7º Além do disposto no § 6º, o tomador do serviço do CT-e de substituição poderá ser 
um estabelecimento diverso do anteriormente indicado, desde que pertencente a alguma 
das empresas originalmente consignadas como remetente, destinatário, tomador, 
expedidor ou recebedor no CT-e original, e desde que localizado na mesma UF do 
tomador original 
 
 [...] 
 

 
Para anulação de valores relativos à prestação de serviços de transporte de cargas, devido a erro, desde que não descaracterize a 
prestação, deverá observar as orientações para o tomador contribuinte do ICMS e para o Tomador não contribuinte do imposto. 
 
 
 
 

3.2 Tomador contribuinte do ICMS 
 
O tomador deverá emitir documento fiscal próprio, com os valores totais do serviço e do tributo, com a natureza de Operação 
“Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte”, com o CFOP 5.206/6.206. Que deverá constar o núimero do CT-
e emitido com erro, os valores anulados e o motivo. 
 
Após essa primeira etapa, o transportador após receber o documento emitido, deverá emitir um CT-e substituto, onde deverá 
referenciar o CT-e emitido com erro e informar a expressão “Este documento substitui o CT-e número e data em virtude de (deverá 
especificar o erro)”. 
 
 

3.3 Tomador não contribuinte do ICMS 
 
Para as situações em que o Tomador não é contribuinte do ICMS deverá ser emitida uma declaração mencionando o número e data 
da emissão do CT-e emitido com erro, e o motivo do erro. 
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Título do documento Nesta situação o transportador ao receber a declaração, deverá emitir um CT-e de Anulação para cada CT-e emitido com erro, onde 
deverá referencia-lo e adotar os mesmos valores totais do serviço e do tributo, com a natureza de Operação “Anulação de valor 
relativo à aquisição de serviço de transporte”, com o CFOP 5.206/6.206. Que deverá constar o núimero do CT-e emitido com erro, 
os valores anulados e o motivo. 
 
Após emissão do CT-e de Anulação, o transportador deverá emitir um CT-e substituto, onde deverá referenciar o CT-e emitido com 
erro e informar a expressão “Este documento substitui o CT-e número e data em virtude de (deverá especificar o erro)”. 
 
 

3.4 Evento de Desacordo CT-e 

 
Alternativamente para as situações de Tomador contribuinte e não contribuinte do ICMS, poderá ser utilizado o procedimento do 
evento em desacordo, que deverá ser registrado pelo Tomador do serviço. 
 
Após o registro do evento de desacordo o transportador emitirá um CT-e de anulação,  onde deverá referencia-lo e adotar os mesmos 
valores totais do serviço e do tributo, com a natureza de Operação “Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte”, 
com o CFOP 5.206/6.206. Que deverá constar o núimero do CT-e emitido com erro, os valores anulados e o motivo. 
 
Após emissão do CT-e de Anulação, o transportador deverá emitir um CT-e substituto, onde deverá referenciar o CT-e emitido com 
erro e informar a expressão “Este documento substitui o CT-e número e data em virtude de (deverá especificar o erro)”. 
 
Nas situações em que o Tomador de serviço foi informado indevidamente, para correção deverá utilizar o processo do evento em 
desacordo e a transportadora emitir o CT-e de Anulação e CT-e Substituto. 
  
 

3.5 Carta de correção eletrônica – CC-e 
 
Para sanar erros em campos específicos do CT-e, não vedados pela legislação, poderá ser corrigido por meio de Carta de Correção 
Eletrônica - CC-e transmitida à Secretaria da Fazenda. Que deverá atender ao leiaute estabelecido em Ato COTEPE, conter 
assinatura digital do emitente e ser transmitida via internet. Quando houver mais de uma CC-e para uma mesmo CT-e, deverão ser 
consolidadas na última CC-e todas as informações retificadas anteriormente. 
 
A carta de correção eletrônica não se aplica a erros relacionados: 
 

 as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor 
da prestação; 

 a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente, tomador, remetente ou do destinatário; 
 a data de emissão ou de saída. 

 
Com a CC-e, é possível corrigir erros básicos como: CFOP, dados de veículo, dados do motorista, observações, dados cadastrais 
(endereço ou razão social) do remetente, destinatário, recebedor, expedidor e tomador, cidade de origem ou destino, entre outros.  
Não podem ser corrigidos erros relacionados aos valores do conhecimento, impostos, peso, alteração do CNPJ do remetente, 
destinatário, recebedor, expedidor e tomador do serviço, alteração da data de emissão ou data de saída, e realizar a exclusão ou 
inclusão de notas fiscais no conhecimento. Porém, deve-se ficar atento à legislação de cada estado, visto que as regras para 
validação podem mudar em cada unidade federativa. 
 
Para um melhor entendimento da possibilidade de correção de TAG que não são impeditivas para alteração questionamos a SEFAZ 
de MS, sobre o assunto e obtivemos a seguinte resposta: 
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Desta forma os campos que não possuem impeditivos poderão ser corrigidos desde que não se enquadrem nas exceções citadas 
acima, pois como no exemplo colocado para a SEFAZ de MS de início e fim da prestação não necessariamente irá alterar o valor 
da operação e seus impostos, informações essas que não podem ser corrigidas através de carta de correção. 
 
 
 

4. Conclusão   
 
Como esclarecido nos tópicos anteriores, o processo de anulação e Substituição de um CT-e, está relacionado ao enquadramento 
do Tomador de Serviços. 
 
Não se aplicando a operação nas hipóteses em que é possível a emissão de carta de correção ou documento complementar para 
sanar o erro. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

5. Informações Complementares 
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Título do documento O prazo para registro dos eventos na CT-e é de 45 dias contados a partir da data de autorização. 
 
Já o prazo para autorização do CT-e de Anulação ou de Substituição é de 60 dias contados a partir da data da autorização de uso 
do CT-e a ser corrigido. 
 

6. Referências  
 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2007/AJ_009_07 
http://www.cte.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=YIi+H8VETH0= 
 
 
 
 
 

7. Histórico de alterações  
 
 

ID Data Versão Descrição Chamado 

RS 28/02/2019 1.00 CTE – ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO CTE 5019635 

RS 25/03/2019 2.00 INCLUSÃO 3.5 – CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA 5410975 

RS 29/03/2019 3.00 INCLUSÃO CONSULTA SEFAZ  5410975 
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